
'Prefeitura de São ]odl dorJ Campod 

tdiado de Sno 'Paulo 

LIVRO NO? FLS. N9 

PUM.ICADO (A) NO JO~NI\L 
BOLf TIM DO MUNICIPIO 

DECRETO N 9 7 7 2 7 I 9 2 1\J. •• 9 o 1 d.jl; c. f I q J 
de 29 de j ulho de 1992 

Dispõe sobre a criação de ele 
menta econõmico e abertura de 
credito adicional no valor de 
Cr$ 26.000.000 ,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso das atriouiçoes <'!Ue lbe confere o artigo 70 da Lei nQ 4119 de 09 

de dezemBro de 1991 e artigo 92, inciso IX da Lei Or9~nica do Muni clp io 
de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T /\, 

Art9 10 - Fica criado o elemento econômico 
4110- Obras e Instalaçoes no Programa - 03070232073 - Serviços Grãficos, 
no Departamento de Comun ica ção Soc ial da Secretaria de Governo. 

Art9 29 - Fi ca aberto na ~ec retaria da Fazen 
da um credito adtcional no val or de Cr$ 26.000.000,00 (vi nte e seis mi
lh5es de cruzeiros), destinado a suplementar as seo uintes dotacões do or
çamento vigente: 

03.30 

03.30-0307020.2021 

03.30-3132 

03.50 

03.50 -03 07023.2073 

03.50-4 110 

10. 20 

10.20-0846224.2066 

10.20-3132 

SECRETARIA DE GOVERNO 
ADMINISTRAÇ~O DISTRITAL DE 
EUGENIO DE MELO 
Co nserva ção da Frota 
Outros Se rviços e Encargos 6.000.000,00 

DEPARTAMENTO DE COMUNICACAO SOCIAL 
Serviços Gráficos 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
Competições Desportivas em Geral 

5.000.000,00 

Outros Se rviços e Encargos 15.000.000,00 

Art9 39 - O credito aberto no artigo ante 
rior correra por co nt a da anulação parc ial das seguintes dota ções do orç~ 

mento vigente: 

03.30 

03.30-0307020.2021 

SECRETARIA DE GOVERNO 
ADMI NISTRAÇAO DISTRITAL DE 
EUGENIO DE MELO 
Conservação da Frota 
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cont. do decreto n9 7727/92 - fls. 02. 

03.30 - 4110 

03.50 
03.50-0307023.1024 
03.50-4120 

03.50 -0307023.2006 
03.50-31 20' 

10.20 
10.20-0846224.1095 
10.20-411 0 

Obras e Instala ções 6 . 000.000,00 

DEPARTAMENTO DE COMUNICACAO SOCIA L 
Veiculas, Má quinas e Outros 
Equipamentos e Material 
Permanente 
Criação e Arte 
Material de Consumo 

SECRETARIA DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
Constr uçio de Zeladorias 

1.000.000,00 

4.000 . 000,00 

Obras e Instalações 15. 000.000,00 

Art9 49 - Este decreto entrarã em vi go r na 
data de sua pu5licaçib, revogadas as disposições em contrãrio. 

29 de julho de 1992 . 
Prefeitura Municipal de Sao Jose dos Campos, 

Jorge Cur i 

Se c retã ri 

.-

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e nove dias do mes de j~ 

lho do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

-----
~to Jün 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/mlc 


